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PORTARIA Nº 077, DE 26 DE JANEIRO DE 2024. 
 

“Dispõe sobre a concessão de diária para Servidor, a serviço da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento deste Município". 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 

Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE e Decreto Municipal nº 004 de 04 de janeiro de 2021; 

 RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para o servidor ANTONIO DIOGO PEREIRA NETO – CPF: 072.537.344-08, motorista, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear o seu 

afastamento na remoção da paciente Deysiele Meneses da Nóbrega, no dia 29 de janeiro de 2024, ao Hospital de Olhos no RN, localizado na Rua Mossoró,  615, Petrópolis, Natal/RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 16, da Resolução nº 028/2020-TCE, de 15 de dezembro de 

2020. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita, aos 26 dias do mês de janeiro de 2024. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 250101/FMS 

(Lei Nº 14.133/2021, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
 

A ORDENADORA DE DESPESA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e, considerando o incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar a contração de uma Clínica especializada para a realização de uma 

Ressonância Magnética de encéfalo com sedação, mediante Dispensa de Licitação, em caráter emergencial, no paciente EDJARLIS CALEB ARAUJO FEITOSA, processo 

administrativo nº 24010001/2024. 

Reconhece e Autoriza a Dispensa de Licitação, no valor global de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais), correspondentes ao objeto ora contratado. 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que permitem tal procedimento, tendo em vista a 

urgência na realização do procedimento médico na paciente que se encontra em estado grave de saúde, sendo, portanto, necessário proceder a execução dos serviços médicos e hospitalar, 

mediante Contratação Direta, em caráter de urgência, a fim de não comprometer o estado da audição da paciente, matéria que se situa em um quadro insofismavelmente de caráter 

emergencial;. 

Art. 75 – É dispensável a licitação: 

I – OMISSIS 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 

serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da 

calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso. 

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente com a empresa POLI & SARMENTO LTDA, inscrita no CNPJ: 09.240.822/0001-

14, com sede na Rua Quintino bocaiuva, 699, Centro, Pau dos Ferros/RN CEP: 59.900-000, por ter apresentado proposta comercial mais vantajosa a esta Prefeitura Municipal. 

Taboleiro Grande/RN, 25 de janeiro de 2024 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a Contratação Direta fundamentada no art. art. 75, inciso VIII da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, 

pretendendo a contratação do fornecedor POLI & SARMENTO LTDA,  CNPJ: 09.240.822/0001-14, com sede na Rua Quintino bocaiuva, 699, Centro, Pau dos Ferros/RN CEP: 59.900-

000, referente a realização de exame de ressonância magnética com sedação, no valor total de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais), conforme solicitação constante dos autos.  

RATIFICO, em conformidade do Parágrafo Único do Art. 72 da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, despacho do Sr. Agente de Contratação 

Taboleiro Grande/RN, 25 de janeiro de 2024 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 250101/FMS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: POLI & SARMENTO LTDA   

OBJETIVO: Contração de uma Clínica especializada para a realização de uma Ressonância Magnética de encéfalo com sedação, mediante Dispensa de Licitação, em caráter 

emergencial, no paciente EDJARLIS CALEB ARAUJO FEITOSA. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2024 Fundo Municipal de Saúde, Ação 474 - 3 . 8002 . 10  . 302 . 4000 .2.86 . 0 .339039  – Custeio do SUS – Custeio de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e 

Hospitalar, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Serviços Terceiro Pessoa Jurídica, Fonte: 16000000 – Transferência Fundo a Fundo dos Recursos do SUS. 

VIGÊNCIA: 31/12/2024 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 25/01/2024. 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 190101/2024 

(Lei Nº 14.133/2021, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
 

A ORDENADORA DE DESPESA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e, considerando o incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

publicação em jornal de grande circulação no âmbito regional, visando suprir as necessidades da Prefeitura Municipal, processo administrativo nº 19010001/2024. 

Reconhece e Autoriza a Dispensa de Licitação, no valor global de 47.600,00 (quarenta e sete mil e seiscentos reais), correspondentes ao objeto ora contratado. 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, c/c a resolução 028/2020 do Tribunal de Contas do RN, 

que permitem tal procedimento. 

Art. 75 – É dispensável a licitação: 

I – OMISSIS 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e serviços. 

Atualizado, seus valores de limite de contratação para R$ 59.906,02 (cinquenta nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), conforme Decreto Federal 11.871/2023. 

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente com a empresa DE FATO COMUNICAÇÃO LTDA ME, inscrita no CNPJ: 

24.104.330/0001-95, com sede na Rua Alberto Bezerra, 157, sala 01, Rincão, Mossoró/RN CEP: 59.626-330, por ter apresentado proposta comercial mais vantajosa a esta Prefeitura 

Municipal. 

Taboleiro Grande/RN, 25 de janeiro de 2024 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a Contratação Direta fundamentada no art. art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, 

pretendendo a contratação do fornecedor DE FATO COMUNICAÇÃO LTDA ME CNPJ: 24.104.330/0001-95, com sede na Rua Alberto Bezerra, 157, sala 01, Rincão, Mossoró/RN 

CEP: 59.626-330, referente ao apoio técnico junto ao controle interno, no valor total de 47.600,00 (quarenta e sete mil e seiscentos reais), conforme solicitação constante dos autos.  

RATIFICO, em conformidade do Parágrafo Único do Art. 72 da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, despacho do Sr. Agente de Contratação 
 

Taboleiro Grande/RN, 25 de janeiro de 2024 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 190101/2024 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: DE FATO COMUNICAÇÃO LTDA ME 

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de publicação em jornal de grande circulação no âmbito regional. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: 47.600,00 (quarenta e sete mil e seiscentos reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2024, Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, Ação 237 - 44 . 1 . 3001 . 4  . 122 . 2000 .2.37 . 0 .339039  – Políticas Públicas das Ações da Secretaria 

Municipal de Administração, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 15010000 - Outros Recursos Não Vinculados. 

VIGÊNCIA: 31/12/2024 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 25/01/2024. 
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 190101/FMAS 

(Lei Nº 14.133/2021, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
 

A ORDENADORA DE DESPESA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e, considerando o incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar a locação de um veículo, tipo utilitário, com motorista e combustível, com 

capacidade para 05 (cinco) passageiros, destinado atender a Equipe Técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, visando suprir as necessidades da Prefeitura 

Municipal, processo administrativo nº 19010001/2024. 

Reconhece e Autoriza a Dispensa de Licitação, no valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), correspondentes ao objeto ora contratado. 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, c/c a resolução 028/2020 do Tribunal de Contas do RN, 

que permitem tal procedimento. 

Art. 75 – É dispensável a licitação: 

I – OMISSIS 

II - para contratação que envolva valores inferiores a 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e serviços. 

Atualizado, seus valores de limite de contratação para R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), conforme Decreto Federal 11.871/2023. 

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente com a empresa AMANDA FERREIRA RAPOSO, inscrita no CPF: 088.650.674-

38, residente na Rua Francisco Ferreira Pinto, 171, Centro, Itaú/RN CEP: 59.855-000, por ter apresentado proposta comercial mais vantajosa a esta Prefeitura Municipal. 
 

Taboleiro Grande/RN, 25 de janeiro de 2024 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a Contratação Direta fundamentada no art. art. 75, inciso II da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, 

pretendendo a contratação da pessoa de AMANDA FERREIRA RAPOSO, inscrita no CPF: 088.650.674-38, residente na Rua Francisco Ferreira Pinto, 171, Centro, Itaú/RN CEP: 

59.855-000, referente a locação de um veículo, tipo utilitário, com motorista e combustível, com capacidade para 05 (cinco) passageiros, no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 

conforme solicitação constante dos autos.  

RATIFICO, em conformidade do Parágrafo Único do Art. 72 da Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, despacho do Sr. Agente de Contratação 
 

Taboleiro Grande/RN, 25 de janeiro de 2024 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 190101/FMAS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONVENIÊNCIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADA: AMANDA FERREIRA RAPOSO   

OBJETIVO: Locação de um veículo, tipo utilitário, com motorista e combustível, com capacidade para 05 (cinco) passageiros, destinado atender a Equipe Técnica da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Habitação deste município. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2024; Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, Ação 332 - 4 . 9003 . 8  . 244 . 2000 .2.74 . 0 .339036  – Políticas Governamentais das Ações da Secretaria e 

Fundo de Assistência Social, Classificação Econômica 3.3.90.36.00 – Serviços Terceiro Pessoa Física, Fonte: 15010000 – Outros Recursos Não Vinculados, Ação 333 - 4 . 9003 . 8  . 244 

. 2000 .2.74 . 0 .339039  – Políticas Governamentais das Ações da Secretaria e Fundo de Assistência Social, Classificação Econômica 3.3.90.36.00 – Serviços Terceiro Pessoa Jurídica, 

Fonte: 15010000 – Outros Recursos Não Vinculados . 

VIGÊNCIA: 25/01/2025. LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 25/01/2024. 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 250101/FMAS 

CONTRATO: 250101/FMAS 

ORIGEM: CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 190101/FMAS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONVENIÊNCIA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

CONTRATADA: AMANDA FERREIRA RAPOSO  

OBJETIVO: Locação de um veículo, tipo utilitário, com motorista e combustível, com capacidade para 05 (cinco) passageiros, destinado atender a Equipe Técnica da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Habitação deste município. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021. 

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2024, Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, Ação 332 - 4 . 9003 . 8  . 244 . 2000 .2.74 . 0 .339036  – Políticas Governamentais das Ações da Secretaria e 

Fundo de Assistência Social, Classificação Econômica 3.3.90.36.00 – Serviços Terceiro Pessoa Física, Fonte: 15010000 – Outros Recursos Não Vinculados, Ação 333 - 4 . 9003 . 8  . 244 

. 2000 .2.74 . 0 .339039  – Políticas Governamentais das Ações da Secretaria e Fundo de Assistência Social, Classificação Econômica 3.3.90.36.00 – Serviços Terceiro Pessoa Jurídica, 

Fonte: 15010000 – Outros Recursos Não Vinculados. 

VIGÊNCIA: 25/01/2025. DATA DA ASSINATURA: Taboleiro Grande/RN, 25/01/2024 

ASSINANTES: MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA CONSTUTICIONAL. ERBENIA MARIA DIÓGENES BESSA – REPRESENTANTE DO FMS. AMANDA 

FERREIRA RAPOSO – TITULAR DA CONTRATADA 
z 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 250101/2024 

CONTRATO: 250101/2024 

ORIGEM: CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 150101 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: ALVES E VIEIRA SERVICOS PARA GESTAO PUBLICA LTDA 

OBJETIVO: Contratação de empresa especializada para a disponibilização de acesso a banco de dados especifico com informações atualizadas de preços praticados no mercado, valores 

de referência e atas de preços para servir de subsídios as contratações e aquisições a serem realizadas pela Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município 

Exercício 2024, Secretaria Municipal de Administração, Ação 44 - 1 . 3001 . 4 . 122 . 2000 . 2.37 . 0 . 339039 - Outros Serviços de Terceiros – Políticas Públicas das atividades da 

Secretaria Municipal de Administração, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 15001001 – Outros Recursos Não Vinculados 

VIGÊNCIA: 25/01/2025 

DATA DA ASSINATURA: Taboleiro Grande/RN, 25/01/2024 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA CONSTUTICIONAL 

FABIANO FERREIRA ALVES – TITULAR DA CONTRATADA 
 

 

EXTRATO DE RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 250501/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADO: FENIXNETCOM SERVICOS TECNOLOGICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Primeira do Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº 250501/2023, para prorrogar o prazo de sua 

vigência, por mais 02 (dois) meses, contados a partir de 25.01.2024 até 25/03/2024, a fim de dar continuidade à execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira do Termo de 

Contrato ora aditado. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 107, da Lei Federal 14.133/2021.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do presente Termo de Contrato correrão à conta do Orçamento Geral do Município, através da seguinte Dotação 

Orçamentária, Exercício de 2023, Ação 368 -  1 . 3001 . 4  . 122 . 2000 .2.37 . 0 .339039 – Políticas Públicas das Ações da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 

Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 15010000 - Outros Recursos Não Vinculados; Ação 201 - 1 . 6001 . 12  . 122 . 3000 .2.26 . 

0 .339039 – Políticas Públicas das atividades da Secretaria Municipal de Educação, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 

15001001 - Recursos Não Vinculados de Impostos das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino; Ação 319 - 1 . 13001 . 4  . 122 . 2000 .2.32 . 0 .339039 – Políticas 

Públicas da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 15010000 – Outros Recursos Não 

Vinculados e Ação 505 - 1 . 2001 . 8 . 243 . 2000 . 2.69 . 0 . 339039 Políticas Públicas Voltada a manter as ações do Conselho Tutelar, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 15010000 – Outros Recursos Não Vinculados. 

LOCAL E DATA: Taboleiro Grande/RN, 25 de janeiro de 2024 

VIGÊNCIA: 25.03.2024 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

HALISSON FAGNER DE OLIVEIRA SOBRAL– SÓCIO DA CONTRATADA 
 

EXTRATO DE RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 250502/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONVENIÊNCIA: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADO: FENIXNETCOM SERVICOS TECNOLOGICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Primeira do Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº 250501/2023, para prorrogar o prazo de sua 

vigência, por mais 02 (dois) meses, contados a partir de 25.01.2024 até 25/03/2024, a fim de dar continuidade à execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira do Termo de 

Contrato ora aditado. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 107, da Lei Federal 14.133/2021.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do Município, 

Exercício de 2024, Ação 487 -  3 . 8002 . 10  . 301 . 4000 .2.66 . 0 .339039 – Políticas Públicas das Ações do Fundo Municipal de Saúde, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros 

Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 15001002 - Recursos Não Vinculados de Impostos das Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde. 

LOCAL E DATA: Taboleiro Grande/RN, 25 de janeiro de 2024 

VIGÊNCIA: 25.03.2024 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

YASMIM RUFINO DIÓGENES – REPRESENTANTE DO FMS 

HALISSON FAGNER DE OLIVEIRA SOBRAL– SÓCIO DA CONTRATADA 
 

EXTRATO DE RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 250503/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONVENIÊNCIA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO: FENIXNETCOM SERVICOS TECNOLOGICOS EM TELECOMUNICACOES LTDA ME 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as Cláusulas Primeira do Termo de Contrato de Prestação de Serviços nº 250503/2023, para prorrogar o prazo de sua 

vigência, por mais 02 (dois) meses, contados a partir de 25.01.2024 até 25/03/2024, a fim de dar continuidade à execução dos serviços previstos na Cláusula Primeira do Termo de 

Contrato ora aditado. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente alteração contratual encontra-se fundamentada nas disposições legais previstas no art. 107, da Lei Federal 14.133/2021.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do presente Termo de Contrato correrão à conta do Orçamento Geral do Município, através da seguinte Dotação 

Orçamentária, Exercício de 2023, Ação 598 -  4 . 9003 . 8  . 244 . 2000 .2.74 . 0 .339039 – Políticas Públicas Governamentais das Ações da Secretaria e do Fundo Municipal de 

Assistência Social, Classificação Econômica 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Fonte: 15010000 Outros Recursos Não Vinculados. 

LOCAL E DATA: Taboleiro Grande/RN, 25 de janeiro de 2024 

VIGÊNCIA: 25.03.2024 

ASSINANTES: 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA – PREFEITA MUNICIPAL 

ERBENIA MARIA DIÓGENES BESSA – REPRESENTANTE DO FMAS 

HALISSON FAGNER DE OLIVEIRA SOBRAL– SÓCIO DA CONTRATADA 
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